
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - SEXTA REGIÃO 
Gabinete da Presidência 

ORDEM DE SERVIÇO TRT-GP n°  373/2016 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a ocorrência de problema no 
fornecimento de energia elétrica nas dependências do Fórum 
Advogado José Barbosa de Araújo, no dia de hoje, 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da energia 
elétrica para o regular funcionamento das Unidades 
Judiciais e Administrativas localizadas no referido Fórum, 

RESOLV E: 

Determinar o encerramento antecipado do 

expediente forense no Fórum Advogado José Barbosa de Araújo 

no dia 25 de novembro de 2016, observando-se, quanto à 

contagem do prazo, o disposto no '51° do artigo 224 do 

Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

Recife, 25 de novembro de 2016. 

Gisane Barbosa de Araújo 
Desembargadora Presidente do TRT da 6  Região 
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